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o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2021/700875,
d E c r E T a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora diaNa BarBoSa GoMES 
BraGa, ocupante do cargo de Especialista em Educação classe iii, 
matrícula funcional nº 57191869-2, no interesse do respectivo Órgão e do 
Serviço Público.
art. 2º compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos 
necessários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da 
supracitada servidora, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro 
de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de aGosto de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública 
Municipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2021/559098,
d E c r E T a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora dorilENE PaNToJa 
MElo, ocupante do cargo de Especialista em Educação classe ii, matrícula 
funcional nº 57208860-1, no interesse do respectivo Órgão e do Serviço 
Público.
art. 2º compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos 
necessários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da 
supracitada servidora, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro 
de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando o decreto Estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, que 
regulamenta a convocação de Policiais Militares da reserva remunerada 
prevista no art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Pará);
considerando os autos do Processo nº. 2021/595114,
d E c r E T a:
art. 1º. ficam convocados pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais 
Militares da reserva remunerada a seguir nominados,de acordo com o 
§ 6º do art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 
(Estatuto dos Policias Militares da Policia Militar do Estado do Pará), com a 
nova redação dada pela lei Estadual nº. 7.730/2013:
caP QoaPM rr rG 18470 JoÃo dE dEUS PiNHEiro fErrEira
caP QoaPM rr rG 17035 NElSoN JoSÉ Vidal PiNTo
caP QoaPM rr rG 20583 MarcElo BorBa Maia
SUB TEN PM rr rG 15902 HÉldEr doUGlaS cUiMar MorEira
SUB TEN PM rr rG 19459 BarBara GiSElE dE araÚJo fUrTado
SUB TEN PM rr rG 21873 SÔNia MarlY dE oliVEira doS SaNToS fUrTado
SUB TEN PM rr rG 18758 aNTÔNio carloS GaMa da SilVa 
SUB TEN PM rr rG 18133 Marco aNTÔNio daNTaS MoTa 
SUB TEN PM rr rG 17814 Marcio ricardo alVES NoGUEira 
1º SGT PM rr rG 13133 claUdioNor da SilVa raMoS 
1º SGT PM rr rG 17795 NaldoMi doS SaNToS oliVEira 
1º SGT PM rr rG 20670 aNdrEia dE fáTiMa cardoSo da SilVa
1º SGT PM rr rG 19473 fEliSBEla doS rEiS carValHo alMEida
1º SGT PM rr rG 17172 JoÃo carloS PErEira
1º SGT PM rr rG 13720 Maria daS GraÇaS TaVarES fErNaNdES
2º SGT PM rr rG 15488 PaUlo dE JESUS GoMES oliVEira
2º SGT PM rr rG 17851 JoÃo ValTEr BaNdEira da SilVa
2º SGT PM rr rG 18882 JoSÉ arNaldo dE SoUZa fraZÃo
2º SGT PM rr rG 13902 WalMir faVacHo fErrEira
2º SGT PM rr rG 14475 fláVia criSTiNa raiol do carMo 
2º SGT PM rr rG 23191 Nadir da coNcEiÇÃo SErrÃo dE oliVEira
2º SGT PM rr rG 15493 roBErVal alMEida VaScoNcEloS 
2º SGT PM rr rG 22356 NilcE raiMUNda dE oliVEira frEiTaS
2º SGT PM rr rG 17662 roNaldo PacHEco SilVa 
2º SGT PM rr rG 15726 aloNSo oliVEira 
2º SGT PM rr rG 24692 raQUEl MoraES GalVÃo dE SoUSa
3º SGT PM rr rG 25810 liNdaUra PiEdadE ValENTE
art. 2º Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o decreto Estadual nº 892, de 11 de novembro de 2013, 

o qual regulamenta a convocação de Policiais Militares da reserva 
remunerada prevista no art. 105-a da lei Estadual nº 5.251, de 31 de 
julho de 1985 (Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Pará);
considerando os autos do Processo 2021/772591,
d E c r E T a:
art. 1º. ficam convocados pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais 
Militares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com § 6º 
do art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa), com a nova redação dada pela lei Estadual 
n° 7.730/2013:
caP PM rr rG 18530 ElciMar Maria dE oliVEira liMa
caP PM rr rG 18539 NElMa PEiXoTo doS SaNToS
2º TEN PM rr rG 18055 dilSoN GoNÇalVES dE SoUZa
SUB TEN PM rr rG 18283 NiValdo GoNÇalVES dE SoUZa
SUB TEN PM rr rG 14618 JorGE lUiS coSTa dE oEiraS
1º SGT PM rr 17702 claUdio XErfaN NEGrÃo
2º SGT PM rr rG 13891 EUGENio carloS MoraES fariaS
art. 2º. Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o decreto Estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, que 
regulamenta a convocação de Policiais Militares da reserva remunerada 
prevista no art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Pará);
considerando os autos do Processo nº. 2021/837199,
d E c r E T a:
art. 1º. fica convocado pelo período de 2 (dois) anos, o Policial Militar  da 
reserva remunerada a seguir nominado,de acordo com o § 6º do art. 105-
a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 (Estatuto dos Policias 
Militares da Policia Militar do Estado do Pará), com a nova redação dada 
pela lei Estadual nº. 8.974/2020:
1º SGT PM r/r rG 15709 aNTÔNio MarcElo BorGES do NaSciMENTo
art. 2º Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, 
aprovado pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 1124/2021-chefe de Gabinete, de 27 de 
julho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/655035,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado 
do Pará, a contar de 27 de julho de 2021, os policiais militares abaixo 
relacionados:
cB PM rG 35259 BrUNo oSEaS SilVa doS SaNToS
Sd PM rG 42001 iTHaTiElE ViaNa MaciEira
Sd PM rG 40941 rENaN da SilVa PiNHo 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i c/c o art. 90, ambos da lei 
Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 1209/2021 – chefe de Gabinete, de 9 de 
agosto de 2021;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2021/850169,
d E c r E T a:
art. 1º. colocar à disposição da Escola de inteligência Militar do Exército 
Brasileiro, a contar de 9 de agosto de 2021, o MaJ QoPM rG 29218 alBiNo 
rodriGUES liMa.
art. 2º. fica agregado, o MaJ QoPM rG 29218 alBiNo rodriGUES liMa, 
a contar de 9 de agosto de 2021, em razão de ter passado à disposição 
da Escola de inteligência Militar do Exército Brasileiro, para o exercício de 
função de natureza policial militar.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PMPa, aprovado pelo decreto Estadual nº 2.400/1982;


